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Luís da Silva Manuel e de Maria José Pacheco, nascido em 17 de
Setembro de 1980, solteiro, com domicílio na Rua de Sacarlet, 9,
1.º, direito, Pendão, 2745-000 Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, praticado
em 12 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 14
de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 6441/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1175/02.0TAOER,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Lassana Bari, filho de
Mamadu Ba Bari e de Maria da Silva, natural da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 7 de Julho de 1965, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16200896, com domicílio na
Praceta de Gervásio Lobato, 47, 2.º, C, Massamá, 2745-000 Queluz,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Dezembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 6442/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1205/96.2TAOER,
pendente neste Tribunal, contra o arguido David Domingues Alves,
filho de Sertório da Conceição Alves e de Isabel Antunes Domingues
Alves, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 15
de Agosto de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 9839371, com
domicílio na Praceta do Celão, 2, Magoito, 2705-000 São João das
Lampas, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de
Outubro de 1996, por despacho de 6 de Abril de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por caducidade.

13 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
A Oficial de Justiça, Ana Gomes.

Aviso de contumácia n.º 6443/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 45/01.3TAOER-
A, pendente neste Tribunal, contra o arguido João Luís Figueira de
Almeida, filho de José Francisco Pereira Almeida e de Josefina
Guerreiro Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Agosto de 1972, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10062209,
com domicílio no Largo do Bico, 7, Tercena, 2745-000 Barcarena,
por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 13 de Janeiro de 2001, foi

o mesmo declarado contumaz, em 7 de Fevereiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 6444/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 805/94.0PCOER, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fernando Godinho Pedro, filho de
Ramiro Maria Pedro e de Conceição Henriques Godinho, natural de
Vale de Figueira, Santarém, de nacionalidade portuguesa, nascido em
3 de Março de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 10046422,
com domicílio na Rua da Igreja, sem número de polícia, Barreira, Meda,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 296.º, 297.º, n.º 2, alíneas c) e d), e
298.º do Código Penal, por despacho de 5 de Abril de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. — A
Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 6445/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no
processo abreviado, n.º 263/99.2GTCSC, pendente neste Tribunal,
contra o arguido David José Paixão Barros, filho de Mário Pereira
de Barros e de Maria João Mourato Paixão, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 21 de Março de 1980, titular do bilhete de
identidade n.º 11722987, com domicílio na Rua de Soeiro Pereira
Gomes, lote 592, 2.º, esquerdo, Brandoa, Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 9 de Abril de 1999, por despacho de 14 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

19 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. — A
Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 6446/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 954/03.5PAOLH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Simon Gleinert, filho de Gerhard Gleinert e de Bárbara
Gleinert, natural da Alemanha, de nacionalidade alemã, nascido em
19 de Maio de 1987, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º C-
0297457, com domicílio no sítio do Amendoal, Apartado 463, 8200-
000 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de
furto qualificado, previstos e punidos pelos artigos 203.º, n.º 1, e
204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 19 de Julho de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V. Godinho.


